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SECR^MRIA-

INDICACÃO N° 55/2019

Senhor Presidente; 
Senhores Vereadores;

CAMARA MUNICIPAL DE LINDOiA 
I N D I C A Ç Ã O

Encaminhe-se ao Executivo 
L i n d ó i a , N  i  ___ / J °t__

Presidente

INDICO ao Senhor Prefeito Municipal, que de providencie a limpeza da vegetação existente 
das áreas comuns do Conjunto Habitacional Ernesto Tardelli em nosso Município.

JUSTIFICATIVA

A presente solicitação tem como objetivo de atender o anseio dos munícipes que residem 
no local, haja vista que o mesmo encontra-se com grande volume de vegetação, fato que pode acarretar na 
proliferação de animais peçonhentos.

Insta salientar, que a mencionada localidade encontra-se em condições de conservação, 
inadequada impossibilitando que as famílias levem seus filhos para usufruir das áreas comuns.

Cabe destacar que entre os diversos animais peçonhentos que podem se proliferar em 
locais abandonados, o que mais causa temor em nossa população são os mosquitos que transmite Dengue 
e outras doenças.

Neste sentido, se faz de extrema necessidade o atendimento dessa benfeitoria no local, 
como forma de zelarmos pelo bem estar de nossos queridos cidadãos Lindoianos.

Sala das Sessões, 7 de maio de 2019.

Lucas Godoi Torteli 
Vereador
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